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RELATÓRIO DE DESEMPENHO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES URBANOS DA GUARDA - STUG – 2023 

 
 

1. Fundamentação e enquadramento legal 
 
O presente Relatório de Desempenho do contrato de concessão de transportes urbanos da Guarda – STUG, 

relativo ao ano de 2023, pretende dar cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento 

(CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, e no n.º 7 do artigo 

18.º do Regulamento n.º 430/2019 da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT), publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio de 2019. 

De acordo com as orientações emanadas pela Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT), em 6 de 

setembro de 2020, considera-se que o cumprimento da obrigação de reporte constante do Regulamento n.º 

430/2019, alterado pelo Regulamento n.º 273/2021, pode coincidir com a publicação do relatório previsto 

no n.º 7 do artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 1370/2007. 

Os elementos recolhidos e a disponibilizar, que se apresentam seguidamente, encontram-se estruturados de 

acordo com as linhas orientadoras da AMT no que se refere à informação mínima a constar neste relatório, 

em conformidade com os diplomas mencionados, e no âmbito da monitorização da implementação do 

Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 

9 de junho. 

Assim, o presente relatório pretende caracterizar o desempenho relativo ao contrato de concessão de 

transportes urbanos da Guarda – STUG, referente ao ano de 2023, a remeter à Autoridade da Mobilidade e 

dos Transportes (AMT), em cumprimento do disposto no artigo 18.º do Regulamento n.º 430/2019, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio de 2019. 

 
2. Especificidades do contrato celebrado - 2023 

 
2.1 Do contrato de concessão: 

 
Em 27/01/2022 foi celebrado o contrato para concessão do Serviço Público de Transportes coletivos de 

Passageiros da Guarda, com a empresa ETUG- Empresa de Transportes Urbanos da Guarda Lda., pelo valor 

de 1.270.106,00€ (um milhão duzentos e setenta mil centos euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

Após o período de transição previsto no Caderno de Encargos, a operação teve início a 01 de dezembro de 

2022, pelo período de cinco anos, com términus a 01 de dezembro de 2027. 

A informação foi disponibilizada pelo operador dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros da 

Guarda – ETUG. O Município da Guarda não teve, em momento algum, acesso à plataforma do operador, 

sendo da sua responsabilidade os dados apresentados.  

 



4 
 

O contrato de concessão celebrado com a empresa ETUG- Empresa de Transportes Urbanos da Guarda Lda., 

englobava as seguintes linhas: 

 
 Linha VERDE - CBA – LAMEIRINHAS   L01  
 Linha AZUL - SEQUEIRA – LICEU   L02  
 Linha AMARELA - JARDIM JOSÉ LEMOS – BOMBEIROS   L04  
 Linha ROSA - JARDIM JOSÉ LEMOS – HOSPITAL   L05 
 Linha LARANJA - B. PINHEIRO / B. LUZ - JARDIM JOSÉ LEMOS   L06 

 
 
2.2 Todas as linhas: 
 

Circuitos STUG Extensão km´s  
 

Linha VERDE CBA - LAMEIRINHAS L01 11,541  

Linha AZUL  SEQUEIRA - LICEU L02 8,548  

Linha 
AMARELA JARDIM JOSÉ LEMOS - BOMBEIROS L04 9,968  

Linha ROSA JARDIM JOSÉ LEMOS - HOSPITAL L05 7,615  

Linha LARANJA B. PINHEIRO / B. LUZ - JARDIM JOSÉ 
LEMOS 

L06 12,391  

 
 

Linha VERDE - CBA – LAMEIRINHAS   L01 
Extensão ida e volta: 11,541 km  
Nº de Paragens na ida: 18  
  
Linha AZUL - SEQUEIRA – LICEU   L02  
Extensão ida e volta: 8,548 km 
Nº de Paragens na ida: 11 
 
Linha AMARELA - JARDIM JOSÉ LEMOS – BOMBEIROS   L04 
Extensão ida e volta: 9,968 km 
Nº de Paragens na volta: 12 
 
Linha ROSA - JARDIM JOSÉ LEMOS – HOSPITAL   L05 
Extensão ida e volta: 7,615 km 
Nº de Paragens na volta: 14 
   
Linha LARANJA - B. PINHEIRO / B. LUZ - JARDIM JOSÉ LEMOS   L06 
Extensão ida e volta: 12,391 km 
Nº de Paragens na volta: 22 
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2.3 Itinerário de todas as linhas 
 

 
Linha VERDE - CBA – LAMEIRINHAS   L01 
 

 
 
 
 
Linha AZUL - SEQUEIRA – LICEU   L02 
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Linha AMARELA - JARDIM JOSÉ LEMOS – BOMBEIROS   L04 
 

 
 
 
 
Linha ROSA - JARDIM JOSÉ LEMOS – HOSPITAL   L05 
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Linha LARANJA - B. PINHEIRO / B. LUZ - JARDIM JOSÉ LEMOS   L06 
 

 
 
 
 

2.4 Regime tarifário/bilhética 
 

tipo 2023 

Bilhete simples 1,15 € 

Pré-comprados  
(10 bilhetes) 

9,00 € 

Passe geral 24,50 € 

Passe jovem sub-23 
(aplicação de desconto de 60%) 9,80 € 

Passe jovem sub-23 
(aplicação de desconto de 25%) 18,80 € 

Passe social  
(+65 e portadores deficiência) 

9,80 € 
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2.5 Obrigações e Fiscalização do desempenho contratual 
 

Resulta do contrato celebrado, que o Município da Guarda fiscalizará o cumprimento do contrato de 

concessão, devendo o concessionário permitir o livre acesso de pessoal de fiscalização devidamente 

credenciado e o Município, sempre que entender, poderá proceder a vistorias, independentemente das 

informações periódicas a que o Concessionário se encontra obrigado. 

É da responsabilidade do segundo contraente fornecer ao primeiro contraente, os dados definidos no 

caderno de encargos e anexos do contrato de concessão. 

 

 
2.6 Penalidades contratuais 
 

Pode haver lugar à aplicação de penalizações económicas ao Concessionário, de acordo com o disposto no 

caderno de encargos e anexos ao contrato de concessão. 

 

 

 
3 Indicadores Operacionais 

 
Apresentam-se, de seguida, os indicadores operacionais do serviço público de transporte coletivos de 

passageiros da Guarda, tendo sido os valores para preenchimento do quadro seguinte disponibilizados pela 

Empresa de Transportes Urbanos da Guarda - ETUG: 

 

Indicadores Operacionais 2023 
    

V.Km produzidos 179 174,00  

    

Lugares.Km produzidos 10 105 220,00  

    

Passageiros.Km 1 567 781,20  

    

Taxa Ocupação (%) 15,95  

    

Velocidade média (Km/h) 16  
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3.1 Horários: 
 
Linha VERDE - CBA – LAMEIRINHAS   L01 

 
 
Linha AZUL - SEQUEIRA – LICEU   L02 
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Linha AMARELA - JARDIM JOSÉ LEMOS – BOMBEIROS   L04 
 
 

 
 

 
Linha ROSA - JARDIM JOSÉ LEMOS – HOSPITAL   L05 
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Linha LARANJA - B. PINHEIRO / B. LUZ - JARDIM JOSÉ LEMOS   L06 
 

 
 
 
4 Indicadores Financeiros 
 

a) Tabela do Anexo ao Regulamento n.º 430/2019 
 

Nos termos do Regulamento n.º 430/2019, apresenta-se o quadro referente ao desempenho financeiro do 

serviço público de transportes coletivos de passageiros da Guarda, com base nos dados fornecidos pelo 

operador (ETUG): 

 
 

Dimensão  Indicador Valor Unidade 

Oferta Número de veículos.km produzidos: 
(i) Por linha: 

  V.Km 

U01 - Verde: CBA - Lameirinhas 84413,1 

U02 - Azul: Sequeira - Liceu 48003,3 

(U03 - Vermelha: PLIE - IPG) 22733,1 

U04 - Amarela: Jardim José de Lemos - B. Voluntários 16433,9 

U05 - Rosa:  Jardim José de Lemos - Hospital 7327,6 

U06 - Laranja - B. Pinheiro -  Jardim José de Lemos 262,8 

TOTAL ANUAL 179 174 
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Número de lugares.km produzidos: 
(i) Por linha: 

  lugares.Km 

U01 - Verde: CBA - Lameirinhas 4 831 420,20 

U02 - Azul: Sequeira - Liceu 2 716 784,70 

(U03 - Vermelha: PLIE - IPG) 1 252 902,40 

U04 - Amarela: Jardim José de Lemos - B. Voluntários 893 677,50 

U05 - Rosa:  Jardim José de Lemos - Hospital 397 293,80 

U06 - Laranja - B. Pinheiro -  Jardim José de Lemos 13 141,50 

TOTAL ANUAL 10 105 220,10 

Procura Número de passageiros.km produzidos: 
(i) Por linha: 

  passageiros.Km 

U01 - Verde: CBA - Lameirinhas 867687 

U02 - Azul: Sequeira - Liceu 539339 

(U03 - Vermelha: PLIE - IPG) 77398 

U04 - Amarela: Jardim José de Lemos - B. Voluntários 69211 

U05 - Rosa:  Jardim José de Lemos - Hospital 13890 

U06 - Laranja - B. Pinheiro -  Jardim José de Lemos 256 

TOTAL ANUAL 1 567 781 

Número de lugares.km produzidos: 
(i) Por linha: 

  lugares.Km 

U01 - Verde: CBA - Lameirinhas 4831420,2 

U02 - Azul: Sequeira - Liceu 2716784,7 

(U03 - Vermelha: PLIE - IPG) 1252902,4 

U04 - Amarela: Jardim José de Lemos - B. Voluntários 893677,5 

U05 - Rosa:  Jardim José de Lemos - Hospital 397293,8 

U06 - Laranja - B. Pinheiro -  Jardim José de Lemos 13141,5 

TOTAL ANUAL 10 105 220 

Gastos 1. Rubricas normalizadas de gastos pelo Sistema 
 de Normalização Contabilística, desegrando:  
(ii) Gastos associados ao serviço público 

    

2. Gastos com o pessoal desagregando por:  
(i) Motoristas;  
(ii) Pessoal de Manutenção e oficinas;  
(iii) Operadores de revisãoi e venda de títulos de 
transporte;  
(iv) Outros desagregando:  
(iv.a) Gastos totais;  
(iv.b) Gastos associados ao serviço público 

263 686,03 € 

3. Gastos com combustíveis, por linha e por tipo de 
combustível, desagregando:  
(i) Gastos totais;  
(ii) Gastos associados ao serviço público 

    

4. Gastos com a manutenção e reparação do material 
circulante, por tipo de veículo (em função da tecnologia), 
desagregando:  
(i) Gatos totais;  
(ii) Gastos associados ao serviço público 
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5. Gastos com depreciação, desagregando:  
(i) Gastos totais;  
(ii) Gastos associados ao serviço público 

    

6. Gastos com bilhética, desagregando:  
(i) Gastos totais;  
(ii) Gastos associados ao serviço público; 
(iii) Custos específicos com os suportes de títulos de 
transporte 

    

7. Outros gastos específicados com expressão para a 
exploração do serviço (indicativamente que representem 
mais de 5% do total de custos operacionais) 

7 567,42 € 

8. Total de gastos especialmente relacionados com o 
cumprimento das obrigações de serviço público 

545 621,40 € 

Rendimentos 9. Rubricas normalizadas de receita pelo sistema de 
normalização contabilística, desagregando:  
(i) Receitas totais;  
(ii) Receitas associadas ao serviço público 

    

10. Receita tarifária por títulos de transporte 505 936,57 € 

11. Receita com suportes de títulos de transporte, 
desagregando:  
(i) Receitas totais;  
(ii) Receitas associadas ao serviço público 

    

12. Fluxos financeiros de entidades públicas:  
(i) Remuneração pela prestação do serviço público;  
(ii) Compensações por obrigação de serviço público; (iii) 
Compensações tarifárias (por ex. Passe 4_18, Passe Sub 
23, Social+); (iv) Outros subsídios à extraexploração-€ 

    

13. Outros rendimentos especificados com expressão 
para exploração do serviço público e que representem 
mais de 5% do total de ganhos do operador de serviço 
público 

12 907,44 € 
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Suportes do 
título de 

transporte 

14. Suportes do título de transportes e tarifas de base do 
ano n-1, expressos à milésima, antes de 
arredondamentos 

    

15. Suportes do título de transportes e tarifas de venda 
ao núblico em vigor do ano n-1 

    

16. Suportes do título de transportes e tarifas de base do 
ano n, expressos à milésima, antes de arredondamentos€ 

    

17. Suportes do título de transporte e tarifas de venda ao 
público em vigor do ano 

    

Sistema de 
gestão 

bilhética 

Enquadramento e desempenho     

Enquadramento e desempenho     
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ANEXOS 
(A informação foi disponibilizada pelo operador dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros da Guarda – ETUG. O 

Município da Guarda não teve, em momento algum, acesso à plataforma do operador, sendo da responsabilidade deste a 
informação fornecida) 
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Apresentam-se os dados fornecidos pelo operador, retirados da plataforma de transportes da empresa que 

presta assessoria ao concessionário, relativos a 2023: 

 Indicadores comerciais; 

 Receita por linha e unidade temporal; 

 Pessoas por linha e unidade temporal; 

 Receita por paragem de embarque; 

 Passageiros por linha, horário, origem e destino; 

 Receita por operador; 

 Balanço; e  

 Demonstração de resultados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



17 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



18 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



19 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



20 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


